
PROJETO DE LEI Nº 178/2017

Denomina logradouro público:
Rua Heverson Gomes de Souza

A Câmara Municipal de Itaúna, estado de Minas Gerais, decreta:

Art.  1º  Denominar-se-á  “Rua Heverson Gomes  de Souza”  o  logradouro  público

(Rua 10) desta cidade de Itaúna – MG, localizado no Bairro Jadir Marinho, que tem seu início

na Rua 11, confrontando pelo lado direito com a Quadra 61 e pelo lado esquerdo com a Quadra

51, Rua 04, Quadra 52, Rua 05 e Quadra 53, tendo seu término na Rua 01.

Art.  2º  A Administração Pública Municipal  providenciará  a  colocação de placas

indicativas, bem como a comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, o Serviço

Autônomo de Água e Esgoto de Itaúna e a Companhia Energética de Minas Gerais.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do

orçamento vigente do Executivo Municipal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 05 de dezembro de 2017

Antônio de Miranda Silva
Vereador



JUSTIFICATIVA

Heverson Gomes de Souza nasceu em 12 de julho de 1961, no Município de Medina,
Minas Gerais, filho de Juvenal Gomes Fernandes e Maria Souza Fernandes ("Dona Miúcha"),
com mais três irmãs e um irmão.

Aos  vinte  anos,  Heverson  veio  para  Betim,  onde trabalhou  na  Siderúrgica  Melo
Figueiredo, e mais tarde, na Siderúrgica Vale do Paraopeba e Matalsider.

Em Itaúna, constituiu família com a educadora Júlia Bechtlufft,  com quem esteve
casado por quase 26 anos. Da união nasceram as filhas Bethânia, Luíza e Rafaela. No bairro
Padre Eustáquio, onde fixou residência, Heverson era mais conhecido como "Versinho", e era
muito querido por todos os que o conheceram, pela sua integridade e carisma.

Heverson trabalhou na Prefeitura Municipal de Itaúna por 14 anos, onde exerceu o
cargo de Oficial Administrativo e de Diretor de Trânsito. Profissionalmente, destacou-se por
ser  bastante  solícito  e  atento  às  reivindicações  feitas  pela  população,  e  pelo  bom
relacionamento que sempre manteve com os colegas de trabalho. Não media esforços para
atender  prontamente  a  todos  que  o  procuravam,  seja  no  guichê  da  Prefeitura,  seja  no
Departamento de Trânsito.

O amor pela cidade que escolheu para morar e fixar residência fez dele um itaunense
de coração, uma pessoa que se orgulhava de Itaúna.

Heverson partiu prematuramente aos 54 anos de idade, mas deixou uma lição: de que
é preciso viver intensamente,  de que não é necessário ser sisudo para levar a vida a sério.
Deixou para os amigos e familiares boas lembranças: seu riso, sua simplicidade e sua alegria
contagiante.

Peço o apoio dos nobres colegas para a aprovação da presente proposição.

Itaúna, 05 de dezembro de 2017

Antônio de Miranda Silva
Vereador


